
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO Nº067/2025 

As vereadoras que abaixo subscrevem, no uso de suas prerrogativas regimentais indica a 
Senhora Prefeita que através do Setor Competente da Municipalidade estude a 
possibilidade e a viabilidade de dar a continuidade do projeto aeróbica para os idosos, 
acompanhado com o profissional de fisioterapia. 

JUSTIFICATIVA 
A prática regular de atividades físicas, orientada por um 
profissional de fisioterapia, proporciona diversos benefícios, 
como o fortalecimento muscular, melhoria da mobilidade, 
equilíbrio, prevenção de quedas, além de contribuir 
positivamente para a saúde mental e a qualidade de vida dos 
participantes. 

lmbaú, 23 de abril de 2025. 

RENILDA APARECIDA BETIM 
Gabinete da Vereadora 
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